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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 1070/2018 - GM 
 
 

Dispõe sobre a regulamentação da concessão de diárias aos Agentes Políticos e dá outras providências, em 
atendimento a Lei Municipal nº 538/2016. 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder diárias para cobertura de despesas de 
alimentação, pousada e locomoção urbana aos Agentes Políticos que se ausentarem da Sede do Município 
ou de seu domicilio de trabalho a serviço no interesse Público da Administração. 

 

Parágrafo Único. Entende-se por interesse da Administração a participação em cursos, estágios, 
audiências, reuniões, congressos ou outra modalidade de aperfeiçoamento, diretamente relacionada com a 
função, além de viagens de interesse gerais para a administração Municipal. 
 
Art. 2º. A Tabela de Valores das Diárias a serem concedidas passa a vigorar de acordo com o Anexo I 
desta Lei. 
 
Art. 3º. As diárias terão seus fracionamentos, observando-se o contido no Anexo I. 
 
Art. 4º. O beneficiário da(s) diária(s) ficará obrigado a apresentar o respectivo relatório de viagem ao 
responsável pelo Controle Interno, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de regresso ao seu domicílio de trabalho. 

 

Art. 5º. O processo de diária conterá os seguintes documentos: 
Solicitação de diária emitida por Secretário Municipal de cada pasta e quando se tratar de 

diária aos Agentes Políticos será emitida pelo Secretário de Administração (MODELO I); 
Autorização da concessão de diárias (Portaria do Executivo Municipal); 
Nota de Empenho; 
Nota de liquidação; 
Ordem de pagamento e; 
Relatório de viagem (modelo II) 
Algo que comprove a estada do beneficiário no local destino.  
 

Art. 6º. A concessão e o pagamento de diária em desacordo com esta Lei, implicará na responsabilidade 
solidária do Secretário e/ou Servidor beneficiário do processo. 
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Art. 7º. Poderão ser concedidas no máximo 10 (dez) diárias ao agente político dentro do mês. 
 
Parágrafo Único. A autorização de quantidade superior de diárias previstas no caput deste artigo poderá 
ser concedida ao agente político, desde que, acompanhada de justificativa devidamente fundamentada. 
 
Art. 8º. É vedado o pagamento de diárias cumulativamente com outra retribuição de caráter indenizatório 
de despesas com alimentação, pousada e locomoção. 
 
Art. 9º. O valor fixado para as diárias de que trata esta Lei, será corrigido pelo Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGP/M) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado nos últimos 
12 (doze) meses, para todos os níveis estabelecidos na data de aniversário da Lei Municipal nº 538/2016. 
 
Parágrafo Único. A correção monetária dos valores pertinentes às diárias concedidas no âmbito do Poder 
Executivo, de que trata o caput deste artigo, será sempre na data base do mês aniversário desta Lei, 
através de Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas no Decreto nº 973/2017 - GM. 
 
 
 

         PAÇO MUNICIPAL "29 DE ABRIL" 
Quarto Centenário - Paraná, 22 de junho de 2018. 

 
 
 
                                                               Reinaldo Krachinski 

                Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
Tabela de valores de diárias 

Favorecidos Diária sem pernoite 
No Estado  

Diária com pernoite 
No Estado 

Diária sem 
Pernoite Fora do 

Estado 

Diária com Fora 
do Estado 

Prefeito Municipal e 
Vice-Prefeita 

400,00 750,00 500,00 1.150,00 

 
LEGENDA (SEM PERNOITE): 
“I” –  Diária Integral (até 12 horas); 
“R” – Diária Reduzida à metade do valor integral (até 6 horas); 
 
Período de cobertura da diária sem pernoite: da saída ao retorno. 
 
Período de cobertura da diária completa: início às 12:00 do dia início e término 11:59 do dia fim. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL "29 DE ABRIL" 
Quarto Centenário - Paraná, 22 de junho de 2018. 
 
 
Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 
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MODELO I 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE E DO PROPOSTO 
UNIDADE/ORGÃO REQUISITANTE: 
Proponente  
 

Cargo/Função/Matrícula 

  
Beneficiário  
 

Cargo/Função/Matrícula 

  
CPF IDENTIDADE BANCO AGENCIA CONTA CORRENTE 
     

DADOS DA VIAGEM 
DESTINO DATA – INICIO/HORA DATA – FIM/HORA 
   

MEIO DE LOCOMOÇÃO 
 
Motivo da Viagem 
 
 
Proponente 
Data _____/______/____     ____________________________________________ 
                                                           Assinatura do proponente 
Declaro ciência ao contido no Decreto Municipal nº 1070/2018 de 22/06/2018, e, expresso o meu 
consentimento, caso aja algum desacordo.  
Beneficiário  
Data _____/______/____     ____________________________________________ 
                                                           Assinatura do beneficiário  
Declaro ciência ao contido no Decreto Municipal nº 1070/2018 de 22/06/2018, e, expresso o meu 
consentimento, caso aja algum desacordo. 

CALCULO DAS DIÁRIAS 
Quantidade Valor Unitário Valor Total Desconto Valor 
     

CONCESSÃO DAS DIÁRIAS 
( ) Concedo conforme os cálculos acima 
( ) Não  Concedo 

( ) concedo  ___ refaçam-se os cálculos 
 

 
Data ______/______/______ 
 
Data ______/______/______ 

 
Prefeito _________________________ 
 
Secretário de Adm.________________________ 
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MODELO II 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

Nº DA SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA – SD Nº ____/____ 

PORTARIA Nº __/___ 

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 

NOME  

CARGO  

LOTAÇÃO  

IDENTIFICAÇÃO DO AFASTAMENTO 

DESTINO  

DATA - INICIO  

DATA – FIM  

MEIO DE LOCOMOÇÃO  

AÇÕES 

DATA ATIVIDADE 

  

  

  

  

RELATO DOS RESULTADOS OBTIDOS 

 

OBSERVAÇÕES 

 

 
Quarto Centenário – Paraná,  ____/____/____ 

 
Beneficiário 

 
Controlador Interno 
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PORTARIA Nº 009/2.018 - SEASO 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Senhora CLEONICE CAVALHEIRO DA SILVA KRACHINSKI, 

Secretária Municipal de Assistência Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 538/2.016 e pelo Decreto Municipal n.º 1013/2.017. 

 
R E S O L V E: 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT. FINALIDADE LEGEND
A 

VALOR 

SAMARA ALVES DA 
SILVA 

CIANORTE
- 

PARANÁ 

19/06/2.01
8 

19/06/2.0
18 

½  PARTICIPAÇÃO  DO 
I ENCONTRO DE 
ASSISTENTES 
SOCIAIS DO 

NOROESTE DO 
PARANÁ. 

“R” R$        35,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 
 

Quarto Centenário – Paraná, 15 de junho de 2.018. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
CLEONICE CAVALHEIRO DA SILVA KRACHINSKI 

Secretaria ação Social 
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PORTARIA Nº 010/2.018 - SEASO 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Senhora CLEONICE CAVALHEIRO DA SILVA KRACHINSKI, 

Secretária Municipal de Assistência Social de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 538/2.016 e pelo Decreto Municipal n.º 1013/2.017. 

 
R E S O L V E: 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT. FINALIDADE LEGEND
A 

VALOR 

MARILIA GARCIA CIANORTE
- 

PARANÁ 

19/06/2.01
8 

19/06/2.0
18 

½  PARTICIPAÇÃO DO 
I ENCONTRO DE 
ASSISTENTES 
SOCIAIS DO 

NOROESTE DO 
PARANÁ. 

“R” R$        35,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
 
 

Quarto Centenário – Paraná, 15 de junho de 2.018. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
CLEONICE CAVALHEIRO DA SILVA KRACHINSKI 

Secretaria ação Social 
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‘’A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Quarto Centenário solicita o 
comparecimento dos seguintes produtores, com posse de documentação 
atualizada para tratar de assunto do seu interesse. Comparecer até dia 30 de 
junho para regularização’’. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº 012/2018/CM 
  
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO 

CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR CLAUDINEI CARLIS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, que lhes são conferidas por lei, RESOLVE: 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a Servidora LEILA 
REGINA DONATÃO, lotada na Secretaria da Câmara Municipal, Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Provimento Efetivo. Para gozá-las a partir de 02 de julho a 31 de julho de 2.018, referente período 
aquisitivo 2017/2018, devendo reapresentar-se ao trabalho no dia 01 de agosto de 2.018. 

 

II – Esta portaria, ressalvado o disposto no item I, entra em vigor na 
presente data. 

 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 
22 de junho de 2.018. 

 

 

 

CLAUDINEI CARLIS 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 013/2018/CM 
  

 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO 

CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR CLAUDINEI CARLIS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, que lhes são conferidas por lei, RESOLVE: 

 

 

I - CONCEDER FÉRIAS, a Servidora ROSANGELA APARECIDA 
VIEIRA, lotada na Secretaria da Câmara Municipal, Cargo de Assistente Administrativo, Provimento 
Efetivo. Para gozá-las a partir de 02 de Julho a 31 de Julho de 2.018, referente período aquisitivo 
2017/2018, devendo reapresentar-se ao trabalho no dia 01 de agosto de 2.018. 

 

 

II - Esta portaria, ressalvado o disposto no item I, entra em vigor na 
presente data. 

 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 
22 de Junho de 2.018. 

 

 

 

CLAUDINEI CARLIS 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 014/2018/CM 

  

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO 

CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR CLAUDINEI CARLIS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, que lhes são conferidas por lei, RESOLVE: 

 

 

I - CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor MANOEL DIBIESO MUNUERA 
NETO, lotado na Secretaria da Câmara Municipal, Cargo de Assessor Legislativo, Provimento Efetivo. Para 
gozá-las a partir de 02 de Julho a 31 de Julho de 2.018, referente período aquisitivo 2017/2018, devendo 
reapresentar-se ao trabalho no dia 01 de agosto de 2.018. 

 

 

II - Esta portaria, ressalvado o disposto no item I, entra em vigor na 
presente data. 

 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 
22 de Junho de 2.018. 

 

 

 

CLAUDINEI CARLIS 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 015/2018/CM 

  

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO 

CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR CLAUDINEI CARLIS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, que lhes são conferidas por lei, RESOLVE: 

 

 

I - CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor DOUGLAS FERNANDO DA 
SILVA, lotado na Secretaria da Câmara Municipal, Cargo de Contador, Provimento Efetivo. Para gozá-las 
no período de 02 de julho a 31 de julho de 2.018, referente período aquisitivo 2017/2018, devendo 
reapresentar-se ao trabalho no dia 01 de agosto de 2.018. 

 

 

II - Esta portaria, ressalvado o disposto no item I, entra em vigor na 
presente data. 

 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 
22 de junho de 2.018. 

 

 

 

CLAUDINEI CARLIS 

PRESIDENTE 

 


